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1. ENQUADRAMENTO 

A Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e Biodiversidade 2030 (ENCNB 2030), que tem 

em consideração os compromissos assumidos no âmbito da Agenda 2030 para o 

Desenvolvimento Sustentável, o Plano Estratégico da Convenção sobre a Diversidade Biológica e 

a Estratégia da União Europeia para a Biodiversidade, aprovada pela Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 55/2018, de 7 de maio, assume três vértices estratégicos: i) Melhorar o estado de 

conservação do património natural; i) Promover o reconhecimento do valor do património 

natural; e iii) Fomentar a apropriação dos valores naturais e da biodiversidade pela sociedade, 

prosseguindo uma visão de longo prazo que estipula como meta alcançar o estancar da perda da 

biodiversidade nacional, aprofundando a sua conservação e utilização sustentável. 

A ENCNB 2030 identifica a proliferação das espécies exóticas que ameaçam os ecossistemas, 

habitats ou espécies como uma das principais ameaças à biodiversidade, que afeta a prossecução 

dos objetivos definidos no vértice estratégico, designado como Eixo 1: “Melhorar o estado de 

conservação do património natural”. 

O Eixo 1 desta Estratégia estabelece as medidas que contribuem para o cumprimento do objetivo 

identificado na matriz estratégica como “1.4 — Reforçar a prevenção e controlo de espécies 

exóticas invasoras a nível nacional e no quadro da UE”, nomeadamente “Elaborar o Plano 

Nacional de Prevenção e Gestão Espécies Exóticas Invasoras (PNPGEEI)” e “Concretizar um 

sistema de prevenção, de alerta precoce e de resposta rápida à introdução e disseminação de 

espécies exóticas invasoras”. 

Neste contexto, foi publicado o Decreto-Lei n.º 92/2019, de 10 de julho, que revê o regime 

instituído pelo Decreto-Lei n.º 565/99, de 21 de dezembro, que visa concretizar as medidas 

previstas na ENCNB 2030 e assegura a execução, na ordem jurídica nacional, do Regulamento 

(UE) n.º 1143/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de outubro de 2014, relativo à 

prevenção e gestão da introdução e propagação de espécies exóticas invasoras. Este Decreto-Lei 

estabelece no seu Anexo II, conforme previsto no n.º 1 do artigo 17.º, a Lista Nacional de Espécies 

Invasoras, na qual se encontra a espécie Cortaderia selloana (Schultes & Schultes fil.) Ascherson 

& Graebner, vulgarmente conhecida por erva-das-pampas ou penachos.  

A Cortaderia selloana é uma planta gramínea procedente da América do Sul cuja presença tem 

aumentando nas últimas três décadas. A planta, que floresce no verão, conta com uma grande 

capacidade de produzir sementes, até 100.000 em cada pluma feminina, que se dispersam 

facilmente com a ajuda do vento. Trata-se de uma espécie muito competitiva em solos recém-

removidos, despidos de vegetação e expostos ao sol. Aproveita os terrenos degradados e 

humanizados para se estabelecer e proliferar, colonizando a partir daí habitats naturais 

adjacentes. 

Assim, trata-se de uma espécie exótica invasora (EEI) com elevada capacidade de invasão e 

colonização de áreas degradadas. Atualmente, é considerada uma praga que ameaça mesmo 

habitats de interesse comunitário existentes em áreas naturais protegidas. A sua elevada 

disponibilidade para ocupar grandes áreas de habitats antrópicos e, a partir daí, colonizar e 

transformar margens de rios, estuários, falésias e charnecas costeiras ou áreas rurais, torna-a 

muito perigosa para os ecossistemas. Isto representa uma ameaça séria para a biodiversidade. 

Na verdade, a elevada capacidade de expansão e transformação de espaços pela Cortaderia 
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selloana representa uma diminuição da capacidade de recuperação natural dessas zonas e do seu 

potencial para a biodiversidade.  

Além disso, a Cortaderia selloana é uma gramínea que, ao contrário das espécies de gramíneas 

autóctones, floresce no final do verão, pelo que, ao pico das alergias primaveris provocadas por 

estas últimas, se junta um segundo pico de alergias no final do verão e outono. Isto diminui o 

tempo de descanso do organismo humano na ausência de alergénios e pode agravar patologias 

causadas pelo pólen das gramíneas, com os inerentes problemas de saúde pública daí 

decorrentes. 

Com o presente Aviso pretende-se apoiar projetos que visem intervenções para o controlo da 

erva-das-pampas, seguindo as indicações delineadas na Estratégia Transnacional de luta contra 

a Cortaderia selloana no Arco Atlântico (http://stopcortaderia.org/language/pt/estrategia-pt/), 

elaborada no quadro do projeto LIFE STOP Cortaderia e à qual o ICNF aderiu enquanto autoridade 

nacional de conservação da natureza. De acordo com esta estratégia (a partir daqui designada 

simplesmente por Estratégia Transnacional), as prioridades de trabalho na luta contra a 

Cortaderia selloana centram-se no controlo preventivo e deteção rápida de exemplares isolados 

dispersos ou em pequenos núcleos, e através do controlo e erradicação em locais com alto valor 

ecológico (por exemplo, áreas classificadas) e noutros que possam colocar estes últimos em risco 

graças à possibilidade de disseminação de sementes. 

Neste contexto, o Fundo Ambiental, enquanto instrumento financeiro de apoio a políticas 

ambientais para a prossecução dos objetivos do desenvolvimento sustentável e da conservação 

da biodiversidade, contribui para o cumprimento dos objetivos e compromissos nacionais e 

internacionais, financiando entidades, atividades ou projetos que contribuam para tal. 

Nos termos do Despacho n.º 1897/2021, de 15 de fevereiro, publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 35, de 19 de fevereiro, o Fundo Ambiental deverá apoiar projetos no âmbito da 

Conservação da Natureza e da Biodiversidade, direcionados a intervenções para o controlo da 

erva-das-pampas (Cortaderia selloana) em Portugal continental. 

 

2. AVISO “Intervenções para o controlo da erva-das-pampas (Cortaderia selloana) em 

Portugal continental” 

2.1. Objetivos gerais e específicos do Aviso  

É objetivo geral do presente Aviso apoiar projetos que visem intervenções para o controlo da 

erva-das-pampas (Cortaderia selloana) em Portugal continental, particularmente em locais com 

alto valor ecológico (áreas classificadas), para prevenir novas colonizações e controlar as já 

estabelecidas, mas ainda com áreas reduzidas, e as localizadas em áreas-tampão circundantes de 

áreas de invasão fortemente implantadas. Por essa razão, será dada prioridade às ações 

direcionadas a áreas de colonização recente, com exemplares isolados ou em pequenos núcleos. 

 

É objetivo específico do presente Aviso apoiar ações de erradicação e controlo da erva-das-

pampas, em áreas com exemplares isolados ou dispersos, por forma a evitar novas colonizações, 

através dos meios previstos na Estratégia Transnacional e de acordo com o Manual de Boas 
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Práticas elaborado no âmbito da mesma (documentos disponíveis em 

http://stopcortaderia.org/language/pt/kit-stop-cortaderia-pt/). 

 

2.2. Tipologias 

São passíveis de apresentação de candidatura, no âmbito do presente Aviso, os projetos que 

proponham ações de erradicação e controlo da erva-das-pampas, tal como previsto no objetivo 

específico (Tipologia 3.1). 

Complementarmente, as candidaturas poderão prever também ações incluídas nas seguintes 

tipologias: 

- Ações de deteção-precoce, vigilância e mapeamento com vista à resposta rápida em caso de 

exemplares isolados ou em pequenos núcleos (Tipologia 3.2); 

- Ações de sensibilização pública dirigidas à problemática associada à ocorrência desta 

espécie, nomeadamente a divulgação da proibição da sua utilização como espécie ornamental 

e importância da sua substituição por outras espécies sem impactes sobre o ambiente 

(Tipologia 3.3); 

- Ações de restauração do terreno, recorrendo a espécies autóctones, por forma a evitar a 

recolonização pela erva-das-pampas, quando justificável (Tipologia 3.4). 

 

2.3. Âmbito Geográfico 

São elegíveis as candidaturas localizadas em Portugal continental. 

 

2.4. Beneficiários 

São elegíveis como beneficiários, de acordo com o disposto no Despacho n.º 1897/2021, de 15 

de fevereiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 35, de 19 de fevereiro: 

-  Comunidades Intermunicipais 

-  Municípios 

-  Instituições de Ensino Superior 

-  Centros de investigação 

-  Outras entidades públicas 

 

Os beneficiários deste Aviso podem consorciar-se com os proprietários e agentes do setor 

privado e do setor empresarial do Estado, pessoas singulares ou coletivas, que detenham a seu 

cargo a gestão dos territórios onde os projetos serão desenvolvidos. 

 

2.5. Dotação financeira e taxa máxima de cofinanciamento 

A dotação máxima afeta ao presente Aviso é de €200.000 (duzentos mil euros). 
 

http://stopcortaderia.org/language/pt/kit-stop-cortaderia-pt/
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A taxa máxima de cofinanciamento é de 85%, com financiamento limitado a € 20.000,00 (vinte 
mil euros) por projeto. 
 

3. DIVULGAÇÃO  

O Aviso n.º 10096/2021, de 28 de maio, - “Intervenções para o controlo da erva-das-pampas 

(Cortaderia selloana) em Portugal continental”, foi publicado no Diário da República n.º 104, 2ª 

série, de 28 de maio, e divulgado na Plataforma do Fundo Ambiental em 

www.fundoambiental.pt. 

 

4. AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS 
 

4.1. Verificação da boa instrução das candidaturas e do cumprimento dos critérios de 

elegibilidade dos beneficiários 

As candidaturas foram submetidas através da página eletrónica do Fundo Ambiental em 

www.fundoambiental.pt até às 23:59 horas do dia 30 de junho de 2021. Tendo o Aviso n.º 

10096/2021 «Intervenções para o controlo da erva-das-pampas (Cortaderia selloana) em 

Portugal continental», rececionado 14 candidaturas, com um investimento global de € 

332.233,63. 

Concluído o prazo de submissão de candidaturas, iniciou-se o processo de verificação da boa 

instrução das mesmas e do cumprimento dos critérios de elegibilidade dos beneficiários pela 

Comissão de Avaliação, tendo sido elaborada uma lista, ordenada por número de candidatura, 

com as candidaturas admitidas conforme Tabela 1. 

Tabela 1 - Lista de candidaturas admitidas para avaliação 

Nº de 
Candidatura  

Data de 
Submissão 

Hora de 
Submissão 

Designação do beneficiário Tipo de Beneficiário NIF 

20 29/06/2021 16:47 Município de Vila Nova de Poiares Município 505371600 

21 29/06/2021 17:51 Município de Lousada Município 505279460 

22 30/06/2021 10:04 Município de Oliveira de Azeméis Município 506302970 

25 30/06/2021 11:28 CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS Município 500745943 

26 30/06/2021 14:40 Município de Arganil Município 506833232 

31 30/06/2021 15:36 Município de Cantanhede Município 506087000 

33 30/06/2021 16:54 Câmara Municipal de Vagos  Município 506912833 

34 30/06/2021 17:00 Município de Viana do Castelo Município 197294766 

35 30/06/2021 17:05 Município de Oliveira do Bairro  Município 501128840 

37 30/06/2021 17:20 Município do Porto Município 501306099 

41 30/06/2021 18:00 Município de Braga Município 506901173 

43 30/06/2021 18:31 Município de Esposende Município 506617599 

47 30/06/2021 23:20 Universidade de Aveiro Instituição de Ensino Superior 501461108 

50 30/06/2021 23:50 Junta de Freguesia do Parque das Nações Outras Entidades Públicas 510878393 

 

http://www.fundoambiental.pt/
http://www.fundoambiental.pt/
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Após a admissão das candidaturas, iniciou-se o processo de avaliação, seguindo-se o referencial 

de análise de mérito das candidaturas do Anexo III do Aviso n.º 10096/2021, de 28 de maio. 

Na sequência da avaliação realizada pela Comissão de Avaliação, e para efeitos de aprovação 
para financiamento público, as candidaturas foram ordenadas consoante a pontuação total (PT), 
conforme o que se encontra na Tabela 2.  
 
 

Tabela 2 – Pontuação total (PT) das candidaturas admitidas para avaliação 

Nº  
Candidatura 

Designação do beneficiário PT 

20 Município de Vila Nova de Poiares 4,880 

21 Município de Lousada 4,880 

22 Município de Oliveira de Azeméis 4,820 

25 CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS 4,600 

26 Município de Arganil 4,520 

31 Município de Cantanhede 4,530 

33 Câmara Municipal de Vagos  4,600 

34 Município de Viana do Castelo 3,958 

35 Município de Oliveira do Bairro  4,880 

37 Município do Porto 3,933 

41 Município de Braga 4,620 

43 Município de Esposende 3,830 

47 Universidade de Aveiro 4,400 

50 Junta de Freguesia do Parque das Nações 4,880 

 

 

4.2 Listagem de todas de candidaturas avaliadas, elegíveis e não elegíveis para 

financiamento 

Na sequência da avaliação realizada pela Comissão de Avaliação, e para efeitos de aprovação 

para financiamento público, as candidaturas foram ordenadas por ordem decrescente de 

pontuação total (PT). 

Em caso de empate, de acordo com ponto 13.10 do Aviso, serão considerados, 

consecutivamente, os seguintes critérios pela ordem apresentada: 

• Pontuação obtida no critério A - “Convergência com os objetivos do Aviso”; 

• Pontuação obtida no critério D - “Conceção, justificação e qualidade técnica da 

proposta”; 

• Pontuação obtida no critério C - “Plano de implementação do projeto”; 

• Pontuação obtida no critério B - “Inovação e Exequibilidade”; 
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De acordo com o previsto no ponto 13.8 do Aviso n.º 10096/2021, de 28 de maio, são 

consideradas elegíveis para atribuição de financiamento as candidaturas cujo valor de PT seja 

igual ou superior a 3. 

Com base neste fundamento, são apresentadas na Tabela 3 a lista de candidaturas elegíveis para 

financiamento. 

 

Tabela 3 - Lista ordenada de candidaturas elegíveis para financiamento, por ordem decrescente do 
valor de PT 

Nº  
Candidatura 

Designação do beneficiário PT 

50 Junta de Freguesia do Parque das Nações 4,880 

35 Município de Oliveira do Bairro  4,880 

21 Município de Lousada 4,880 

20 Município de Vila Nova de Poiares 4,880 

22 Município de Oliveira de Azeméis 4,820 

41 Município de Braga 4,620 

33 Câmara Municipal de Vagos  4,600 

25 CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS 4,600 

31 Município de Cantanhede 4,530 

26 Município de Arganil 4,520 

47 Universidade de Aveiro 4,400 

34 Município de Viana do Castelo 3,958 

37 Município do Porto 3,933 

43 Município de Esposende 3,830 

 

4.3 Audiência Prévia de Interessados   

Terminado o processo de avaliação das candidaturas, foi divulgado o Relatório Preliminar de 

Avaliação com a lista das candidaturas admitidas e não admitidas, bem como a lista das 

candidaturas elegíveis para financiamento.  

Nos termos do artigo 121º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo (CPA), o 

Relatório Preliminar de Avaliação foi submetido a audiência prévia de interessados. 

A audiência prévia de interessados decorreu por dez dias úteis, entre 2 a 16 de setembro de 

2021, tendo apenas sido submetida uma única pronúncia por escrito pelo Município de 

Cantanhede (candidatura n.º 31), através da Plataforma do Fundo Ambiental. 

A referida pronúncia apresentada pelo Município de Cantanhede refere-se ao envio da 

documentação indicada na alínea k) do ponto 12.1.1 do Aviso n.º 10096/2021 - Parecer prévio 

ao projeto, emitido pelo ICNF, I. P., - em resposta ao condicionamento à atribuição de 

financiamento referido em Relatório Preliminar de Avaliação. Com análise e validação efetuada 
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pelo Fundo Ambiental sobre a documentação entregue, fica o Município de Cantanhede elegível 

para financiamento. 

Na sequência da referida análise verificou-se não houver lugar à alteração da lista das 

candidaturas aprovadas para financiamento mantendo-se a veracidade da tabela 4 do presente 

relatório. 

 

4.4 Candidaturas aprovadas para financiamento 

Como consta do Aviso n.º 10096/2021, de 28 de maio, mais concretamente nos pontos 8.1 e 8.2 

a dotação máxima é de €200.000 (duzentos mil euros) e a taxa máxima é de 85 % (oitenta e 

cinco por cento), incidindo sobre o total das despesas elegíveis, com financiamento limitado a € 

20.000,00 (vinte mil euros) por candidatura. 

Nos termos do artigo 124º do Código dos Procedimentos Administrativos, há lugar à dispensa de 

nova audiência dos interessados, se os elementos constantes do procedimento conduzirem a 

uma decisão inteiramente favorável aos interessados, como é o caso em apreço.  

Tendo em conta o referido anteriormente, apresenta-se na Tabela 4 a lista das candidaturas 

aprovadas para financiamento e o respetivo valor a financiar e na Tabela 5 a lista das 

candidaturas elegíveis que não vão ser objeto de financiamento, por se ter esgotado a dotação 

prevista no Aviso n.º 10096/2021. 

Tabela 4 - Lista de candidaturas aprovadas para financiamento e valor a financiar 

Nº  
Candidatura 

Designação do beneficiário 
Valor Global 
do Projeto 

(€) 

Valor a 
Financiar (€) 

50 Junta de Freguesia do Parque das Nações 37 967,64 € 20 000,00 € 

35 Município de Oliveira do Bairro  25 452,07 € 20 000,00 € 

21 Município de Lousada 25 174,80 € 20 000,00 € 

20 Município de Vila Nova de Poiares 9 481,93 € 8 059,64 € 

22 Município de Oliveira de Azeméis 24 550,42 € 20 000,00 € 

41 Município de Braga 23 573,75 € 20 000,00 € 

33 Câmara Municipal de Vagos  23 495,46 € 19 971,14 € 

25 CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS 17 713,00 € 15 056,05 € 

31 Município de Cantanhede 30 320,00 € 20 000,00€ 

26 Município de Arganil 23 847,52 € 20 000,00 € 

47 Universidade de Aveiro 16 545,00 € 14 063,25 € 

34 Município de Viana do Castelo 14 485,09 € 2 849,92€ (1) 

Total 200 000,00 € 
(1) Financiamento reduzido em 9.462,41 € por se ter esgotado a dotação máxima do Aviso.  
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Tabela 5 - Lista das candidaturas elegíveis que não vão ser objeto de financiamento 

Nº  
Candidatura 

Designação do beneficiário 
Valor Global 
do Projeto 

(€) 

Valor a 
Financiar (€) 

37 Município do Porto 40 111,00 € 20 000,00 € 

43 Município de Esposende 12 720,00 € 10 812,00 € 
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A apresentação de candidaturas ao Aviso n.º 10096/2021 “Intervenções para o controlo da erva-

das-pampas (Cortaderia selloana) em Portugal continental” decorreu através da página 

eletrónica do Fundo Ambiental em www.fundoambiental.pt, de 28 de maio até às 23:59 do dia 

30 de junho de 2021.  

Neste período foram submetidas 14 candidaturas ao referido Aviso. 

Terminado o prazo de submissão, iniciou-se o processo de verificação da boa instrução das 

candidaturas e do cumprimento dos critérios de elegibilidade dos beneficiários pela Comissão de 

Avaliação, sendo que as 14 candidaturas foram admitidas e avaliadas pela Comissão de Avaliação. 

Como resultado da avaliação, verifica-se que as 14 candidaturas admitidas são consideradas 

elegíveis para atribuição de financiamento dado o valor Global de Pontuação ser igual ou superior 

a 3, conforme estabelecido no ponto 13.8 do Aviso n.º 10096/2021, de 28 de maio. 

Das 14 candidaturas elegíveis, 12 poderão ser financiadas, prevendo-se para a globalidade deste 

Aviso, um financiamento de €200.000 (duzentos mil euros) pelo Fundo Ambiental. 

As 2 restantes candidaturas não poderão ser financiadas por se ter esgotado a dotação prevista 

no Aviso. 

Nos termos do disposto no artigo 121º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 

foi realizada audiência prévia de interessados durante a qual foi apresentada 1 pronúncia.  

Assim, após a audiência de interessados e dado que a pronúncia submetida não altera a posição 

na lista de candidatura aprovadas para financiamento e valor a financiar, são financiadas pelo 

Fundo Ambiental, 12 candidaturas, prevendo-se um financiamento no valor total de €200.000  

(duzentos mil euros). 

O presente Relatório de Avaliação Final, fica disponível no sítio do Fundo Ambiental na internet, 

em www.fundoambiental.pt .  

 

A Diretora do Fundo Ambiental 

 

 

Alexandra Carvalho 

  

http://www.fundoambiental.pt/
http://www.fundoambiental.pt/
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ANEXO I 

Aviso n.º 10096/2021, de 28 de maio de 2021 - “Intervenções para o controlo da erva-das-pampas 

(Cortaderia selloana) em Portugal continental”  
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ANEXO II 

Cálculo da pontuação total de candidaturas 

Resultados do cálculo da pontuação total (PT) 
Pontuação Total (PT) = [A x 0,40 + B x 0,15 + C x 0,20 + D x 0,25] 

 

Nº  
Candidatura 

Designação do beneficiário A B1 B2 B C1 C2 C D1 D2 D3 D4 D5 D PT Estado 

50 
Junta de Freguesia do Parque 
das Nações 

5 3 5 4,20 5 5 5,00 5 5 5 5 5 5,00 4,880 Elegível 

35 Município de Oliveira do Bairro  5 3 5 4,20 5 5 5,00 5 5 5 5 5 5,00 4,880 Elegível 

21 Município de Lousada 5 3 5 4,20 5 5 5,00 5 5 5 5 5 5,00 4,880 Elegível 

20 
Município de Vila Nova de 
Poiares 

5 3 5 4,20 5 5 5,00 5 5 5 5 5 5,00 4,880 Elegível 

22 
Município de Oliveira de 
Azeméis 

5 2 5 3,80 5 5 5,00 5 5 5 5 5 5,00 4,820 Elegível 

41 Município de Braga 5 2 5 3,80 5 5 5,00 3 5 5 5 5 4,20 4,620 Elegível 

33 Câmara Municipal de Vagos  5 3 5 4,20 5 3 3,60 5 5 5 5 5 5,00 4,600 Elegível 

25 CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS 5 3 5 4,20 5 3 3,60 5 5 5 5 5 5,00 4,600 Elegível 

31 Município de Cantanhede 5 3 5 4,20 5 5 5,00 3 3 3 5 5 3,60 4,530 Elegível 

26 Município de Arganil 5 5 5 5,00 5 3 3,60 3 5 5 5 5 4,20 4,520 Elegível 

47 Universidade de Aveiro 5 3 5 4,20 5 3 3,60 3 5 5 5 5 4,20 4,400 Elegível 

34 Município de Viana do Castelo 5 3 5 4,20 2 3 2,70 3 2 3 5 3 3,15 3,958 Elegível 

37 Município do Porto 5 3 5 4,20 2 3 2,70 2 2 5 5 3 3,05 3,933 Elegível* 

43 Município de Esposende 5 2 5 3,80 3 2 2,30 2 3 3 5 5 3,20 3,830 Elegível* 
 

*Sem Financiamento, por se ter esgotado a dotação do Avis
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